
I'REFITUR1\.~IlJNICII'Al.DE ~VA IG\W1J.

GABINETElXJ PREfEITO.

LEI ~9 617, DE 16 DE AmSTO DE 1982.

-':Cria os cargos.em comissão CC;-2. para Diretora

e Função Gratificada FG-l. para Secretária. que
funcionarão junto-ã Escola ~~nicipal Tenente ~b- :
zart- -Pe-reira dos si.mtos,_ 10ca1i:ada no A9 Distr!

to deste ~Iunicípio e dã providências correlatas"

A C"..~tA"l\A~RNICIPALDE NOVAIGUAC:U.POR
. .. ~ .. ~

SEUS REPRESEt\TNITESLEGAISDECRETAE EU S.I\."JClONO-

A SEGUIJ-;TELEI:

-Art. 19 - Ficam criados os cargos em

comissão CC-2 pará Diretora e Função Gra~ificada

FG-l para sec:efária, que ftfiCionarão juntol à.
-Escola ~lunici paI Tenente ?-lozart Pereira dos - San

tos. localizada no 49 Distrito deste ~lunicípió.

Art. 29'- As dcspesas decorrentes. -da

presente Lei correrão por conta das ~otações or. ',':-

çamentãrias previstas IJara o .corrente exercício.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação. revogando-se as disposi

ções em contrário.
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